
PEDIDO DE COMPRA:   000006 / 2026
EMISSÃO: 15/01/2026
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Objetivo: LICITAÇÃO PARA FINS DE FORMAR REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS , INCLUSO
REMOÇÃO DO VIDRO QUEBRADO, INSTALAÇÃO DO VIDRO NOVO, PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS DE SÃO LUIZ GONZAGA.
Justificativa: SUPRIR NECESSIDADE DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, E DEMAIS SETORES PÚBLICOS DA PREFEITURA
DE SÃO LUIZ GONZAGA.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A SEMED é mantenedora de 22 escolas municipais e frequentemente os prédios estão com vidros quebrados devido a pedras
e bolas que são arremessadas contra os mesmos durante as brincadeiras dos alunos.

Atualmente, o município possui vários prédios públicos com janelas e portas com vidros que necessitam de uma manutenção
periódica, que devido ao seu uso constante, ocorre um desgaste natural de peças, comprometendo a segurança dos usuários
dos espaços públicos e a integridade funcional das portas e janelas.

Diante do exposto faz-se necessário a contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de vidros.

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de VIDROS
incluindo remoção, colocação de massa, instalação do vidro novo e descarte do vidro quebrado.  

 A troca de vidros com defeitos ou problemas é necessária pela segurança de todos que fazem uso dos locais e para
segurança também dos prédios, pois evitam que animais, sujeira, vento ou chuva adentrem o local ou que pessoas entrem sem
autorização fora do horário normal de funcionamento e possam causar algum prejuízo aos bens públicos.

 Essa iniciativa visa além de segurança para pessoas e locais, também uma questão estética para que os prédios sejam
apresentáveis, agradáveis e seguros.

A última contratação se deu no ano de 2024, estando a ata de registro de preços sem vigência.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO  DE SÃO LUIZ GONZAGA,
itens:

ITEM 01  Nº DO PAC- 1273

ITEM 02 Nº DO PAC- 42443

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os objetos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

PECULIARIDADES DO OBJETO: DESCRIÇÃO/CARACTERISTICAS:

Características:

ITEM 01- VIDRO LISO :  3mm/4mm, incolor, incluindo as despesas com retirada do vidro danificado, instalação do novo
vidro,com colocação de massa, deslocamento e descarte.

ITEM 02-VIDRO CANELADO  3mm/4mm, incolor, incluindo as despesas com retirada do vidro danificado, instalação do novo
vidro,com colocação de massa, deslocamento e descarte.
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A entrega e instalação ficará a cargo da contratada, inclusive com pessoal capacitado para tal função, conforme as normas de
segurança do trabalho, possuindo equipamentos de proteção individual, bem como acessórios de segurança para o
desempenho de suas tarefas; devem ser retirados os pedaços de vidros danificados, caso necessário. A instalação deve ser
com material apropriado (massa, silicone e afins). Os serviços de instalação não deverão obstruir o andamento das rotinas de
trabalho dos ambientes.

2- PRAZO, FORMA E LOCAIS DE ENTREGA:

O fornecimento do objeto contratado se dará de acordo com as quantidades solicitadas pela secretaria requisitante, sendo que
a entrega/serviço de instalação  se dará no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da ordem de fornecimento
acompanhada de nota de empenho correspondente, emitida pelo CONTRATANTE.

2.1 OS VIDROS DEVERÃO SER COLOCADOS, NOS LOCAIS INDICADOS NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO,  INCLUSO FORNECIMENTO DE VIDRO,
REMOÇÃO DO VIDRO QUEBRADO, INSTALAÇÃO DO NOVO VIDRO  E DESCARTE   

2.2. A ENTREGA/instalação DEVERÁ SER FEITA SEM CUSTOS PARA O MUNICÍPIO.  

2.3. Conforme disposição Decreto Municipal n.º 6.872/2022.O prazo de vigência do registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado o quantitativo
originalmente registrado, por igual período, desde que sejam comprovados os seguintes requisitos:

* manutenção do preço vantajoso, mediante reajustamento de preços por índices de correção monetária, gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos
de produção ou dos insumos, que deverá ser comparado com pesquisa de preços na forma do Decreto n° 6.871, de 27 de dezembro de 2022;

* haver previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; * estar previsto na fase do planejamento da contratação (Estudo Técnico Preliminar);

* a prorrogação deverá ser celebrada por termo aditivo da ata de registro de preços dentro do prazo de sua vigência. O contrato que decorrer de ata de
registro de preços possuirá vigência de acordo com a disposições nela contidas e em observância aos arts.105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 2.4. o recebimento do objeto não excluí responsabilidade do licitante contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal
utilização pelos usuários.

2.5. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam as especificações do objeto licitado, poderá á administração rejeitá-lo,
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem não aceito, no prazo de 72 horas, contados de sua notificação.

2.6. Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o
transporte.

2.7. A nota fiscal deverá ser entregue junto com o objeto.

2.8 A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER rigorosamente às disposições legais
pertinentes. 2.9. O objeto do presente contrato será recebido: PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer
imediatamente após a  entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. DEFINITIVAMENTE por servidor (GESTOR) ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá
depois de transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento provisório.

3. PAGAMENTO: 3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal fatura à Secretaria
Municipal da Fazenda, devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento expedido e devidamente assinado pelo fiscal do contrato. O documento
fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação. 3.2. Quanto do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE:4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;
4.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 4.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento
do objeto não observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 4.4. Acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 4.5. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste
contrato. 4.6. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 4.6.1. A Administração terá o prazo de 01 (um)
mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 4.7. Responder eventuais pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

São obrigações da CONTRATADA: 4.8. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem como nos termos
da sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 4.9. Responsabilizar-se pela
integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as
obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções,
acordos ou dissídios coletivos. 4.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990); 4.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 4.12. Atender às determinações regulares emitidas
pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
4.13. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação; 4.14. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 4.15. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à
CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 
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5. SANÇÕES: O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I- dar causa à inexecução parcial do contrato; II-
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III- dar causa
à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta; VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII- apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação; XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: I- advertência; II- multa; III- impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

6. EXTINÇÃO 6.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
6.2.artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 6.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 6.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 6.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos
artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento do objeto pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação,
bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Habilitação jurídica: Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o
licitante for pessoa jurídica; Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Habilitação fiscal, social e trabalhista: Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou um nicipal
do domicílio ou sede do licitante, e com o Município de São Luiz Gonzaga-RS, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na
forma da lei; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Prova de
regularidade perante a Justiça do Trabalho; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (realizada diretamente no
sistema quando do lançamento da proposta).

Habilitação econômico-financeira: Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa)
dias da data designada para a apresentação do documento.

 

 

 

 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto,
realizadas por esta Administração. Levando em consideração  realização de Intenção de Registro de Preços aberta para todas
as Secretarias.

QUANTITATIVOS ESTIMADOS:

ITEM 01- Vidro Liso Incolor 

20 m² quantidade mínima m²; 300 m² quantidade máxima

ITEM 02 - Vidro Canelado Incolor

10 m² quantidade mínima m²; 250 m² quantidade máxima

As quantidades informadas foram estimadas durante o planejamento da contratação, por ocasião da necessidade de
adquisição e instalação de vidro liso e canelado, para serem utilizados no prazo de 1 (um) ano. Atualmente o Executivo
Municipal possui 11 secretarias, destacando-se a SEMSA com tambm 11 ESF's e  a SEMED mantenedora de 22 prédios
Usuário/Matricula: VAGNER RAMBO DE AVILA/2717 - Sistema de Compras - Abase Sistemas e Soluções LTDA Página 3 de 6

São Luiz Gonzaga - RS Impressão: 28/01/2026

COMPRAS Hora: 10:38:27

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



escolares, mais prédio SEMED e prédios onde funcionam os depósitos de materiais de limpeza e didático,  que podem servir
de ‘norte’ para determinar as quantidades a serem contratadas levando em consideração a possibilidade de variações
quantitativas seja por subtituição de vidros quebrados ou trincados.

Conforme disposição Decreto Municipal n.º 6.872/2022.O prazo de vigência do registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado o quantitativo originalmente registrado, por igual período, desde que sejam comprovados os seguintes
requisitos: * manutenção do preço vantajoso, mediante reajustamento de preços por índices de correção monetária, gerais,
setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos, que deverá ser comparado com pesquisa de
preços na forma do Decreto n° 6.871, de 27 de dezembro de 2022; * haver previsão expressa no edital e na ata de registro de
preços; * estar previsto na fase do planejamento da contratação (Estudo Técnico Preliminar); * a prorrogação deverá ser
celebrada por termo aditivo da ata de registro de preços dentro do prazo de sua vigência. Neste sentido, se a empresa
beneficiária da ata está cumprindo com suas obrigações (prazo, quantidades e qualidade do bem registrado) e o preço
registrado se mantém vantajoso, a prorrogação da vigência da ata com a renovação das quantidades por mais um ano, pode
acarretar benefícios significativos à Administração. Tais como: 1. Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de
abrir anualmente novo processo administrativo de contratação; 2. Redução potencial dos preços unitários registrados, diante
dos efeitos da economia de escala; 3. Mitigação do risco de licitar novamente e contratar uma empresa que não cumpra as
obrigações, gerando prejuízos à Administração.

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
 

Não há alternativas distintas dos métodos construtivos para execução do referido serviço. Porém na forma de resolve a
problemática, foi identificado duas alternativas:

SOLUÇÃO A: Contratação de servidor público para realização dos serviços de manutenção e instalação de vidros . Entende-se
que esta opção se torna menos vantajosa para administração, pois implicaria em um alto investimento de equipamentos e
capacitação de servidores para a realização dos serviços de vidraçaria. O cargo de vidraceiro exige um conjunto de
habilidades práticas que podem não ser facilmente adquiridas por servidores públicos que não possuem formação ou
experiência na área.

SOLUÇÃO B: Contratação de empresa especializada para fornecimento e  instalação de vidros , incluindo todos os insumos e
mão de obra.  A SOLUÇÃO B mostrou-se a mais eficiente, pratica e acessível financeiramente, pois a terceirização, nesse
caso, mostra-se claramente como a melhor opção, visto que não compensaria o esforço financeiro e de recursos humanos para
contratar todos equipamentos, e capacitação dos servidores para realização dos serviços ora a ser contratados. Além disso, foi
possível identificar que a contratação de empresa especializada para realização de serviços de vidraçaria, poderá trazer
diversos benefícios, entre eles:

Profissionais capacitados: As empresas contam com equipes especializadas e multidisciplinares, garantindo um serviço de
alta qualidade e com o conhecimento técnico necessário.

Padrões de segurança: A empresa é responsável por seguir as normas técnicas e de segurança na execução dos serviços o
que é crucial para uma instituição de ensino, garantindo um ambiente seguro para alunos e professores.

Agilidade na Execução do Serviço:  Com a experiência de empresas especializadas a instalação será feita de maneira mais
ágil, sem a necessidade de ajustes ou correções durante o processo. Isso reduz o tempo de execução do serviço e minimiza o
impacto na rotina do local onde o vidro será instalado, o que é especialmente relevante em contextos públicos ou em ambientes
com grande circulação de pessoas.

Garantia do serviço: A contratação formal de uma empresa inclui a garantia do serviço o que oferece mais segurança em
caso de problemas futuros.

Neste sentido segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 86.593,50. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado
pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 6871 de 2022, que “Estabelece o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em
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geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Sao Luiz gonzaga. RS, nos termos da
Lei Federal nº 14.133/2021”. As pesquisas de Preços foram realizadas no Licitacon rs e com auxilio da inteligência artificial.

Parâmetros utilizados para obtenção de preço: busca de descritivo semelhante ao objeto a ser contratado; contratações com
data máxima de um ano da data da pesquisa ; análise crítica de todos os orçamentos encontrados de forma a extrair aqueles
com valores semelhantes entre 03 (três) - no mínimo de forma que a diferença entre o maior nunca supere 75%.

A metodologia utilizada para a obtenção do preço estimado foi a média dos valores praticados pelo mercado para serviços
semelhantes, com base no Art. 6º, §1º do Decreto Municipal Nº6.871/2022. Justifica-se tal metodologia por ajudar a identificar
ofertas razoáveis e alinhadas ao mercado, contribuindo assim para um processo mais junto, equilibrado e eficiente, tanto para a
Administração Pública quanto para os fornecedores.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução não contempla outra alternativa em escala senão a contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado
de VIDROS incluindo remoção, colocação de massa, instalação de vidro novo e descarte do vidro quebrado.  As
especificações da forma e realização do serviço e obrigações da futura contratada estão devidamente descritas no item 03
deste ETP - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

A opção pela execução indireta decorre da análise técnica e econômica realizada no item anterior, que concluiu pela
inviabilidade das demais alternativas estudadas — execução direta pela administração —, notadamente em razão da falta de
estrutura de pessoal

Sob a ótica da eficiência administrativa e da economicidade, princípios consagrados no caput do art. 37 da Constituição
Federal e no art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução indireta apresenta-se como a alternativa que melhor atende ao
interesse público, garantindo autonomia operacional, disponibilidade imediata dos equipamentos, previsibilidade de custos e
maior controle sobre a manutenção e conservação dos bens patrimoniais. Tais fatores são essenciais para a continuidade dos
serviços públicos voltados à educação. 

A contratação proporciona a adequação do ambiente às necessidades atuais de uso, melhora as condições de trabalho e
atendimento, preserva o patrimônio público e evita a ampliação de danos decorrentes da deterioração natural da edificação

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e
economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 2º do mesmo art. 40 estabelece que deverão ser considerados a viabilidade da divisão do objeto
em lotes, o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser
aplicado à presente contratação.

Entende-se que a melhor estratégia é o parcelamento do objeto, considerando que este é de natureza divisível, desde que não
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes.
A licitação será feita por meio do Sistema de Registro de Preços, pois tende a trazer economia de escala, uma vez que maior
quantidade resulta em menor preço, na maioria dos casos. Às aquisições dar-se-ão ao longo da validade da ata de registro de
acordo com a necessidade de uso dos materiais.

RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se,
igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos
impactos ambientais. 
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PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. As Secretarias Municipais , indicarão servidores
para atuarem como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais
sejam: a) elaboração de minuta do edital; b) informação da dotação orçamentária; c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de
contratação; d) elaboração de minuta de ata de registro de preços e/ou do contrato; e) encaminhamento do processo para análise jurídica; f) análise da
manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; g) publicação e divulgação do
edital e anexos; h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; i) realização do certame, com suas respectivas etapas; j)
realização de empenho; e l) assinatura e publicação do contrat

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para
a aquisição dos bens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de
contratações correlatas ou interdependentes.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis, decretos e resoluções de órgãos
ambientais, mormente o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis encontrado no site compras governamentais.gov.br, bem
como o respeito a medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho,
que possam vir a ser causados pelo objeto contratado.

Obrigações da contratada: OS VIDROS REMOVIDOS DEVERÃO SER RECOLHIDOS E DESCARTADOS  EM LOCAL
APROPRIADO. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
COM BASE NA JUSTIFICATIVA E NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E SEUS ANEXOS, TENDO O
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, PARA SUBSIDIAR ESTA CONTRATAÇÃO, DECLARAMOS QUE A CONTRATAÇÃO É VIÁVEL, ATENDENDO AOS PADRÕES E
PREÇOS QUE ESTÃO NO MERCADO.
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